
BENEFÍCIOS FISCAIS 
E APOIOS MUNICIPAIS

Normas de execução

Setores estratégicos
- Vitivinicultura e Enologia, Mobilidade Suave, Desporto,
Ambiente, Saúde e Bem-Estar, Cerâmica, Tecnologias da
Informação e Comunicação, e setores Agrícola e Florestal.

Objetivos
- atrair empreendedores e investimento, e
- apoiar o tecido empresarial instalado,
promovendo ativamente a criação de riqueza e de emprego no
concelho de Anadia.

Destinatários
- empreendedores / titulares de ideias de negócios,
- iniciativas empresariais de interesse municipal,
- iniciativas privadas que se pretendam instalar ou relocalizar no 
concelho de Anadia.

A presente informação não dispensa a análise cuidada do Regulamento de Incentivos à Promoção do
Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas "Invest em Anadia", bem como das Normas de

Execução da Atribuição de Benefícios Fiscais e Apoios Municipais no âmbito do citado Regulamento.

Gabinete de Atendimento às Empresas e ao Empreendedor
Funciona no Curia Tecnoparque, em Tamengos,

de 2.ª a 6.ª feira, das 09h00 às 13h00 e das 14h00 às 18h00.

Contactos:

T. 231 519 719 (GAEE) / 231 519 712 (geral)

email: investemanadia@cm-anadia.pt

www.cm-anadia.pt/investemanadia

Para além dos benefícios fiscais e dos apoios municipais
anteriormente enunciados, as entidades privadas abrangidas
pelas presentes normas beneficiarão ainda dos seguintes apoios:
- acompanhamento personalizado por técnico do GAEE –
Gabinete de Atendimento às Empresas e ao Empreendedor,
auxiliando nos procedimentos administrativos e no processo de
licenciamento, de modo a reduzir os prazos de tramitação;
- colaboração no levantamento dos espaços disponíveis para
implementação do projeto.

OUTROS BENEFÍCIOS E APOIOS

http://cm-anadia.pt/investemanadia/index.php/apoio-municipal

São suscetíveis de apoio as ideias de negócio, 
projetos empreendedores e iniciativas empresariais 

de caráter industrial, comercial e serviços.

Para acesso aos apoios é
OBRIGATÓRIA a fixação da empresa no 

concelho de Anadia por um período mínimo de cinco anos



- Impostos Municipal sobre Imóveis (IMI) (**)

» Isenção até 4 anos se o projeto obtiver uma pontuação ≥ 90%
» Isenção até 3 anos se o projeto obtiver uma pontuação ≥ 75 % e < 90%
» Isenção até 2 anos se o projeto obtiver uma pontuação ≥ 50 % e < 75%

- Impostos Municipal sobre Transações Onerosas de Imóveis (IMT) (**)

» Isenção de 50% se o projeto obtiver uma pontuação ≥ 90%
» Isenção de 35% se o projeto obtiver uma pontuação ≥ 75 % e < 90%
» Isenção de 25% se o projeto obtiver uma pontuação ≥ 50 % e < 75%

- Derrama (**)

» Taxa reduzida por um prazo não superior a 4 anos
» Taxa reduzida corresponderá a metade da taxa lançada anualmente
» Aplicável a entidades com volume de negócios inferior a 150 mil euros no

ano anterior ao da candidatura

- Taxas e outras Receitas Municipais (**)

» Redução até 50% nas taxas municipais relacionadas com operações
urbanísticas de edificação e respetiva utilização

Iniciativas Empresariais de Interesse Municipal

BENEFÍCIOS FISCAIS

(**) De acordo com os critérios para a concessão de apoios financeiros ao
investimento, definidos no artigo 14.º do Regulamento “Invest em
Anadia“.

- Bolsa mensal de 250 euros, não reembolsável, durante um ano

- Incubação:

» Apoio à contratação de serviços 

» Apoio anual de 480 euros no 1.º ano de incubação

» Apoio anual de 360 euros no 2.º ano de incubação

» Apoio anual de 240 euros no 3.º ano de incubação

» Acesso à internet e wifi

» Acesso à incubadora de empresas

» Acesso a salas de reunião e auditório

- Cedência de gabinetes de trabalho

- Promoção de concursos de ideias de negócio

- Apoios à contratação serviços externos (***) :

» Apoio anual de 480 euros para serviços de contabilidade

» Apoio anual de 350 euros para serviços design / artes gráficas     

» Apoio anual de 350 euros para consultoria financeira / apoio à gestão

(***) Apoios contemplados apenas se estes serviços forem contratados com 

empresas sediadas no concelho de Anadia.

APOIOS MUNICIPAIS

Empreendedorismo


